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Lista definitiva de colocação - Candidatos à Contratação
Ano Escolar de 2013/2014
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Código Agrupamento/Escola de colocação
Número de

Ordem
Número de
Utilizador Nome do Candidato

Grupo: 920 - Educação Especial 2

68 8075764455 MARISA ROBINA FERRAZ ROSA DE ALMEIDA 150990 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS D. MARIA II, BRAGA C ANUAL
89 1422293238 DINA MARIA SILVA CARVALHO 172340 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS ARTUR GONÇALVES, TORRES

NOVAS
C ANUAL

96 9783550020 PAULO JORGE SOARES PEREIRA 135318 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DO BONFIM, PORTALEGRE C ANUAL
100 6161282399 ISABEL CRISTINA CARDOSO MARQUES DE MELO 145099 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS JOÃO DE DEUS, FARO C ANUAL
101 9124613991 EUNICE DE JESUS FERREIRA LEITE FERNANDES FREITAS 145099 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS JOÃO DE DEUS, FARO C ANUAL
106 2713907659 RUI PEDRO DIAS DE OLIVEIRA 145099 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS JOÃO DE DEUS, FARO C ANUAL
107 8219208333 ANA RITA FERREIRA DA SILVA 145099 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS JOÃO DE DEUS, FARO C ANUAL
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 Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da  Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.



Desta lista constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do candidato;
• Código e designação do agrupamento/escola não agrupada de colocação;
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL ou TEMPORÁRIO);
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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